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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  
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SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 	 Rubrica 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240791 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8.2023-050MP 

Aos oito dias do mês de agosto de 2024, O MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, por meio da 
SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede na Av. 
Tupinambá, quadra 49, lote 2D, Bairro Parque dos Carajás, Parauapebas/PA, inscrita no CNPJ (MF) sob 
o n°49.194.478/0001-99, representada pelo Sr. Wesley Rodrigues da Costa, SECRETARIO ESPECIAL 
DE GOVERNO e, de outro lado a firma LUCIMARI ROCHA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.195.970/0001-39, estabelecida RUA A, 537, QD 008, LT 14, CIDADE NOVA, Parauapebas-
PA, CEP 68515-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. LUCIANO TEIXEIRA DA SILVA, portador do CPF n°658.056.312-53 nos termos do Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024/2019, de 20 de Setembro de 2019 e alterações posteriores, 
do Decreto Municipal n°520/2020 (alterado pelo Decreto Municipal n° 561/2020), de 28 de Abril de 2020 
e alterações posteriores, Decreto n° 7.892/13, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto 
no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, da Lei Complementar Municipal n° 009/2016, do Decreto Federal n° 
8.538/2015, do Decreto Municipal n°071/2014, Decreto Municipal n°0339/2018 da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente as normas da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislações em 
vigor, além da Lei n° 13.709 de 14 de agosto de 2018 pertinente à Proteção Geral de Dados e 12.527 de 
18 de novembro de 2011, de acesso à informações e transparência pública, e demais legislações correlatas 
e pertinentes, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços n° 8.2023-050PMP, RESOLVE registrar os preços objetivando a futura contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de impressão e reprodução de documento de forma 
gerenciada visando atender necessidades para a Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do 
Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro 
lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata versa sobre FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTO 
DE FORMA GERENCIADA VISANDO ATENDER NECESSIDADES PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a contratar os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de prestação do serviço em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
OUTROS ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

	

3.1. 	Segundo Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15' 
Ed., São Paulo: Dialética, 2012, p. 220-221), (1) o SRP permite a redução dos gastos e simplificação 
administrativa, em razão da supressão de vários procedimentos licitatórios semelhantes e homogêneos; 
(II) a rapidez da contratação e a otimização dos gastos, relativamente à gestão dos recursos financeiros; 
(III) o prazo de validade do registro de preços, que pode ser de até um ano; (IV) a definição de quantidades 
e qualidades a serem contratadas; e (V) a possibilidade de aquisição de bens para diferentes órgãos ou 
entidades. 

	

3.2. 	Nesse passo, a figura da adesão à Ata de Registro de Preços permite ao órgão não-participante 
que, diante da prévia licitação do objeto de seu interesse, utilizando-se de normas também aplicáveis em 
uma licitação que não adotaria esse sistema, reduzir os custos operacionais de outro processo licitatório, 
obtendo o produto desejado em condições de vantagem de oferta sobre o mercado já comprovadas, 
atendendo-se, assim, à finalidade precípua da licitação: obter a proposta mais vantajosa à Administração. 

	

3.3. 	Neste condão, a referida previsão mostra-se benéfica à Administração Pública deste município, 
que composta por várias secretarias, pode ver nos preços registrados na ata derivada deste procedimento 
imperiosa vantagem financeira. 

	

3.4. 	Destarte, tendo em vista que não há qualquer determinação no Acórdão TCU n° 1.297/2015 - 
Plenário do Tribunal de Contas da União, no sentido de entender como ilegal a prática de adesão à Ata de 
Registro de Preços e visando atender o disposto no art. 3° da Lei 8.666/1993 e o princípio da motivação 
dos atos administrativos, estando devidamente justificada, entendemos pela manutenção da previsão de 
possibilidade de adesão futura de órgãos não-participantes nessa licitação. 

	

3.5. 	As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, a 50 % (cinquenta) 
dos quantitativos do instrumento convocatório e da ata de registro de preços e o quantitativo decorrente 
das adesões à ata não poderá exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado, 
conforme disposições do Decreto Municipal n° 780/2018. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados: 

Provisoriamente, a partir da execução dos serviços, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, anexo ao Pregão Eletrônico n° 8.2023-050PMP e da 
proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do execução 
total dos quantitativos da Ordem de Serviço. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se a execução definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O fornecedor deverá efetuar a correção dos serviços que não forem aceitos por estarem em 
desconformidade com a quantidade, qualidade e especificações deste memorial descritivo, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar de sua notificação, correio eletrônico ou outro meio, sem 
quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

Constatado qualquer problema que desabone a qualidade do produto, este deverá ser substituído por outro 
de igual ou superior qualidade, no mesmo prazo constante do item anterior, sem quaisquer ônus à 
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Prefeitura de Parauapebas. Caso não seja possível a substituição, serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas em Edital. 

Procedida à conferência, a consequente aceitação será feita definitivamente pela CONTRATANTE, 
mediante termo de recebimento definitivo pelo fiscal de contrato indicado. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 80, 
do Edital em conformidade com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL E CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 

Os locais de entrega e disponibilização dos equipamentos para prestação do serviço de impressão e 
reprodução de documento de forma gerenciada que será contratado, deverá ser executado ponto a 
ponto, obedecendo a lista de unidades administrativas disponível no ANEXO II - DISTRIBUIÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS POR UNIDADE ADMINISTRATIVA, do TERMO DE REFERENCIA, 
parte do processo n ° 8.2023-050PMP podendo sofrer alteração ao longo do contrato conforme 
necessidade administrativa. 

Toda e qualquer realização de serviço só poderá ser executada mediante prévia solicitação através 
de 0.S (Ordem de Serviço) emitida pela PMP/SEGOV, devidamente assinadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 
1 0(dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura. 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pela SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, no período máximo de 30 (trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A SEGOV, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas 
e aceitas. 

A SEGOV, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
1 = (TX) / 365 => 	1 = (6/100)1365 	=> 1=0,0001644  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições 
da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II, do 
caput do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
serviço; 
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II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos, pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO  DAS ORDENS DE SERVIÇO 

Os serviços executados do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 
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A execução dos serviços serão feitas de acordo com a ordem de serviço da SECRETARIA ESPECIAL 
DE GOVERNO. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § 1°, do art. li, do Decreto 
Municipal n° 071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Unico: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui 
considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

A licitante vencedora caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando da prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) 
CONTRATANTE. 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução da 
prestação do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar 
o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8 .2023-5OPMP e a proposta 
da empresa classificada em 10  lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias 
consecutivos contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão 
de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBA54"7i. 09 deosto de 2024. 

SECRF& 	

PARAUAPEBAS 

SL DE GOVERNO 
49.194.478/0001-99 
CONTRATANTE 

LUCIMARI ROCHA DOS Assinado deforma digital por 

SANTOS 	 LUCIMARI ROCHA DOS SANTOS 
LTDA:071 95970000139 

LTDA:071 95970000139 Dado,: 2024.08.09 15:04:03 -0300 

LUCIMARI ROCHA DOS SANTOS LTDA 
C.N.P.J. n"07.195.970/0001-39 

CONTRATADO 
Testemunhas: 
1.n/LCL 4h q  

(CPF OG<f O. 
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